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MENSAGEM Nº. 23, de 22 de junho de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 17, de 22 de junho de 2021, o qual autoriza o Município de Nova Andradina realizar a doação de um Trator para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS, e dá outras providências.
O presente projeto de lei tem como objetivo autorizar, mediante dispensa de licitação, com fundamento no artigo 17, II, “a”, da Lei 8.666/93, o Município de Nova Andradina realizar a doação gratuita com encargo ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS, de um Trator TL 85 Econômico, tração 4x4, da marca New Holland, ano/modelo de fabricação 2005/2005, série TL8E, chassi 30312092, motor 958105.

Salienta-se que foi designada uma Comissão através da Portaria nº. 22, de 13 de janeiro de 2021, para proceder a avaliação do Trator TL 85, a qual concluiu que o referido bem está inoperante há tempos, por apresentar vários problemas mecânicos, não compensando economicamente efetuar os devidos reparos, sendo assim, classificado como sucata.

Outrossim, em reunião ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Nova Andradina – MS – CMDR, realizada em 12 de novembro 2018, foi colocado em pauta a situação do Trator TL 85, sendo sugerido pelos conselheiros na época que o trator fosse para leilão como bem inservível. 
À vista disso, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS, através do Ofício nº. 177/2020, demonstrou interesse no bem para utilizá-lo em aulas de Mecanização Agrícola destinados aos cursos de Técnico em Agropecuária, Curso Técnico em Zootecnia, Tecnólogo em Produção de Grãos e Bacharel em Agronomia. 

Nesse passo, resta caracterizado o interesse social na doação pretendida, visto que a educação é um direito social (artigo 6° da Constituição Federal), sendo direito de todos e dever do Estado e da família, e será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (artigo 205 da Constituição Federal).
Observa-se, ainda, que estão sendo observados os requisitos preconizados no artigo 17 da Lei 8.666/93, quais sejam: autorização legislativa, avaliação prévia e interesse público devidamente justificado.

Desse modo, para que o Município de Nova Andradina possa contribuir com a educação da população nova-andradinense, e possibilitar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – IFMS, Campus Nova Andradina-MS, receba o bem em doação para utilização em aulas de Mecanização Agrícola, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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